
Prefeitura Municipal
cia Climática de

PORTARIA N° 52 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
(NOMEIA MEMBROS PARACOMPOREM O CONSELHOMUNICIPAL DO IDOSODO MUNiCíPIO DEANALÂNDIA)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei
Municipal 1.849 de 23/09/2015

RESOLVE:

ARTIGO 1° - NOMEAR, a partir desta data e em conformidade com as indicações
de entidades e do setor público, os seguintes membros para comporem o
Conselho Municipal do Idoso do Município de Analândia:

COMPOSIÇÃO

INDICADOS POR ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO:

Titular - Nilza Maria de Mattos
Suplente - Nilza Aparecida Sodelli Pistarini

Titular - Zuleica Canello Franceschini
Suplente - Maria do Carmo Ferreira Krauser

Titular - Alessandra Tavares Correa
Suplente - RosaMaria Moura Ramella

Titular - Maria Aparecida Nascimento
Suplente - Araci RamosTinoco

INDICADOS PELO PREFEITO MUNICIPAL:

Titular - Valentina Elizete Bariviera
Suplente - Thiago SanchesCalegari

Titular - Elizabete de Brito
Suplente - Adriana Aparecida Marquezeli
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INDICADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL:

Titular - Leandro Eduardo Santarpio
Suplente - Clodoaldo Guilherme

Titular - José Olimpio Romeiro
Suplente - Evanice Rita Pace

ARTIGO 2° - Os serviços prestados pelos Membros do Conselho acima
nomeados não serão remunerados, sendo considerados de relevância ao
Município.

~ ARTIGO 3° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 56/2015.
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